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Processo Administrativo nO. 35.226/2014 - Pregão nO. 282/14

Contrato nO.665/2014
Processo Administrativo n.". 35.226/2014 - Pregão nO.282/2014
Contratante: MUNICíPIO DE BOTUCATU
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTOA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE EMPRESA DE
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR COM FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS CORRELATOS
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais)
Dotações Orçamentárias: Fichas nO.249 e 275 - Secretaria Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNiCíPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob
nO 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, CLAUDIO LUCAS MIRANDA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade
RG n.? 27.593.578-4 e inscrito no CPF sob n.? 300.173.828-66, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTOA,
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 00.331.788/0012-71, sediada na Via Vicinal Antônio Sarti, nO540-
Bairro Vila Industrial - Cidade de Sertãozinho/SP, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do Pregão Presencial n". 282/2.014 -
Processo Administrativo n", 35.226/2.014 e ainda com fundamento na lei n". 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n", 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus
anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE EMPRESA DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR COM FORNECIMENTO DE
ACESSÓRIOS CORRELATOS, conforme descrição constante dos Anexos I e 11 do Edital,
documentos que passam a fazer parte integrante deste.
1-2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos: a) edital do presente Pregão e seus respectivos anexos; b)
proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS, DO PRAZO E
LOCAL DE ENTREGA.
2.1 - A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo máximo de
05 (cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato e todos devem estar
instalados e em pleno funcionamento em até 20 (vinte) dias após o inicio da prestação dos
serviços.
2.2 - Os serviços deverão ser prestação estritamente em acordo com os Anexos I e 11 do
presente edital.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados por um período de 12 (doze)
meses, iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o
limite de máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela legislação
vigente.
3.2 - A prorrogação de prazo, se houver, será formalizada mediante termo de alteração
contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei nO.8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total dos serviços objeto deste contrato é de R$ 360.000,00 (Trezentos e
sessenta mil reais).

INICIO DOS SERViÇOS: 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
Prazo de contratação: 12 (doze) meses.

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNo Qtde.
VALOR VALOR
MENSAL TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE EMPRESA DE
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR COM
FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS

01 CORRELATOS. Servo 01 30.000,00 360.000,00

(Obs: O valor mensal ofertado para a prestação de
serviços deverá ser para o atendimento de 65 pacientes)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 360.000,00

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação:
02 - PODER EXECUTIVO - 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 02.06.02 - ATENÇÃO
BÁSICA - 10.301.0018.2056 - 3.3.90.39.99.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA - 01 - 31000 - SAUDE GERAL - Ficha 249.
02 - PODER EXECUTIVO - 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 02.06.03 - MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE- 10.302.0018.2056 - 3.3.90.39.99.00 - OUTROS SERViÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURíDICA - 05 - CONVENIOS FEDERAIS VINCULADOS - 30020 -
FED MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Ficha 275.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura
devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias
devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE.
6.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim.
6.3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para
recolhimento do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento legal para o recolhimento.
6.4 - A não apresentação dessas comprovações assegura a CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes no Termo de Referência e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas
nos diplomas legais:

7.1.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termo da
legislação vigente;
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7.1.2 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda a vez
que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços.

7.1.3 - A admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao desempenho
dos serviços, correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários, benefícios,
encargos sociais, uniformes, equipamentos de proteção individual com pleno atendimento às
exigências trabalhistas, sanitárias, previdenciárias e fiscais, respondendo, enfim, por todos os
custos decorrentes da execução do objeto contratado, eximindo a CONTRATANTE de quaisquer
responsabilidades sob esse título, especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício
entre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE.

7.1.4 - Cumprir todas as disposições legais relativas à segurança, higiene e medicina do
trabalho, e normas técnicas relativas à execução dos serviços.

7.1.5 - Dispor de pessoal, necessários à execução total dos serviços contratados.
7.1.6 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por

funcionários e empregados devidamente uniformizados, com parâmetros que identifiquem a
CONTRATADA.

7.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

7.1.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase da licitação;

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de caução, conforme previsões contidas no instrumento convocatório, o
depósito de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), equivalente a 5%, (cinco por cento) do valor
atribuído a este instrumento, abrangendo todo o período contratual recolhida junto à Tesouraria
do Município.
8.2 - A não apresentação da cobertura da garantia importará na proibição de contratar.
8.3 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do
competente TERMO.
8.4 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título,
lhe for devida pela CONTRATADA.
8.5 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual.
8.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do
contrato, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência.
8.7 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades,
nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA
DAS OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS
9.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato
sujeitará a CONTRATADA, às seguintes penalidades, conforme o grau da infração: advertência,
multa e suspensão temporária de participação em licitação com impedimento de contratar com a
administração;
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9.2 - PENALIDADES
9.2.1. - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.
9.2.2 - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato pela recusa no

fornecimento que ultrapassar 03 (três) dias da respectiva ordem, até o limite de 20 (vinte) dias, o
que ensejará a rescisão do contrato;

9.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa
com o valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato para falta considerada gravíssima ou na
reincidência de falta grave.

9.2.4 - Será aplicada suspensão nos termos do inciso 111,do artigo 86, da Lei Federal nO
8.666/93, no caso de reincidência de falta gravíssima, sem prejuízo da penalidade facultativa de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica, emanada pelo
Senhor Secretário Municipal de Administração.
9.3 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da
licitação à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato, além das demais
penalidades previstas na legislação específica.
9.4 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado, a imposição das
penalidades previstas no contrato, podendo, antes da sua aplicação, notificar a CONTRATADA
para a regularização das faltas verificadas, em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE,
conforme o caso.
9.5 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão
deduzidas dos pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à CONTRATADA.
9.6 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será
notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa,
em processo específico.
9.7 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos
processos de imposição de penalidades previstas no contrato, dele cabendo recurso ao Prefeito
Municipal, caso o julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei nO8.666/93, alterada pelas Leis nOs.8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERACÃO DO CONTRATO
11.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei nO.
8.666/93, alterada pela lei n". 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO.
11.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATACÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo
ou em parte, sob pena de rescisão.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 1 5 DEZ 2014

CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

2 .---'~'A~~.ftóE·BRASIL LJ:.
. LldbNTRATADA

Juliana Cristino $eno do SilVsO
da doSServiÇoncarrega Público

2- -+~~r---~d~e~A-te~nrdi.m~e~nt~o~ao~-~
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